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 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                         3.500,00
 16.005 – FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DIVISAO DE PROGRAMAS 
 SOCIAIS E HABITAÇÃO                                                 
 08.244.0008.6.155 – PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS 1
 3.3.90.14.00 – DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL
 3321 – 00779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1
 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                       24.000,00
 16.005 – FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DIVISAO DE PROGRAMAS 
 SOCIAIS E HABITAÇÃO                                                 
 08.244.0008.6.155 – PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS 1
 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
 3322 – 00779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1
 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                         8.000,00
 16.005 – FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DIVISAO DE PROGRAMAS 
 SOCIAIS E HABITAÇÃO                                                 
 08.244.0008.6.155 – PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS 1
 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 3521 – 00779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1
 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                       43.500,00
 16.005 – FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DIVISAO DE PROGRAMAS 
 SOCIAIS E HABITAÇÃO                                                 
 08.244.0008.6.155 – PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS 1
 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 3323 – 00779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1
 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                       32.000,00
 16.005 – FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DIVISAO DE PROGRAMAS 
 SOCIAIS E HABITAÇÃO                                                 
 08.244.0008.6.155 – PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS 1
 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
 3324 – 00779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1
 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                       14.000,00
 16.005 – FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DIVISAO DE PROGRAMAS 
 SOCIAIS E HABITAÇÃO                                                 
 08.244.0008.6.155 – PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS 1
 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 3325 – 00779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1
 TOTAL ......................................................................................................... R$ 125.000,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo 1º, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, cons-
tante da tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                     125.000,00
 16.003 – FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DIVISAO DE PROMOÇÃO SOCIAL
 08.244.0008.2.028 – SUBVENÇÕES A ENTIDADES SOCIAIS DIVERSAS
 3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS
 2930 – 00779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1
 TOTAL ......................................................................................................... R$ 125.000,00
 Art. 3º -    O Crédito Adicional Especial Suplemeantar previsto no “caput” deste Artigo, 
destina-se a única e exclusivamente ao pagamento de despesas do Convênio Fonte: 779 (PISO PA-
RANAENSE DE ASSISÊNCIA SOCIAL – PPAS 1), co-financiamento estadual de serviços, programas, 
benefícios e projetos de assistência social e de sua gestão, e que atenderá as ações de Proteção 
Social Básica.
 Art. 4º -    Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no Artigo 1º 
desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 
1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
 Art. 5º -    A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 6º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 08 dia do mês de 
Julho de 2019.
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